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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h no dia 
08/04/2025 ou 09/04/2025, munidas de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2025 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educações decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos sete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

Vanessa Nunes Moura dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

21. ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA – 
ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

58º 0665 MARIA CIZALTINA N. B. DE 
SANTANA 10,0 

59º 0672 
ATALUANA DAMARIS DE 
OLIVEIRA 10,0 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do 
dia 08/04/2025 ao dia 09/04/2025, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos sete dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 

 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

EMILAINE RIBEIRO ZONATTO 
Secretária Municipal de Finanças 

MARCOS LUCAS DE LIMA DUTRA 
Secretário Municipal de Esportes 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

10. Médico Clínico Geral 40 Horas 
Classificação Candidato Nota 

7º Júlia Maria de Souza Santos 6,0 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
01. Agente Administrativo 
Classificação Candidato Nota 

29º Josildo da Silva Leite  6,0 
30º Cintia Francisca de Oliveira 6,0 
31º Bruna Aparecida da Cruz 6,0 

 

12. Técnico de Enfermagem 
Classificação Candidato Nota 

25º Vanessa Rodrigues da Paz 5,0 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
06. Zelador - Zona Urbana 
Classificação Candidato Nota 
19º  Marcela Fernandes Martins 2,0 

 
PORTARIA Nº 376, DE 07 DE ABRIL DE 2025.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor GUSTAVO QUEIROZ 

SILVA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Assistente de Controladoria, Símbolo DAS 6, lotado na 
Controladoria Interna e Ouvidoria. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 377, DE 07 DE ABRIL DE 2025.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível I, 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Atendente Infantil, Nível I, ocupado pela servidora pública 
municipal GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA, matricula 3120-
6, por motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 586/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Suelen Borges Alves de Paula. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.589,87 
(um mil e quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete 
centavos) mensais. Vigência: início em 07/04/2025 e data 
final em 15/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – 
Ensino Infantil 70% - Creche 080808.12.365.0015. 
2122.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Suelen Borges Alves de Paula. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 589/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Joseani da Silva Barbosa. Objeto: Contrato temporário na 
função de inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.526,20 
(um mil e quinhentos e vinte e seis reais e vinte centavos) 
mensais. Vigência: início em 07/04/2025 e data final em 
22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 
70% 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Joseani da Silva Barbosa. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

 
PORTARIA Nº 082/2025 de 07 de abril de 2025 

“Dispõe sobre a regulamentação de 
concessão, aplicação e prestação de 
contas de recursos públicos utilizados, 
sob a forma de suprimentos de fundos, 
no âmbito de competência da Câmara 
Municipal Água Clara/MS e dá outras 
providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais, 
Considerando, o teor da Resolução nº 025 de 27 de fevereiro 
de 2023 que “Dispõe sobre a concessão, aplicação e 
comprovação de suprimentos de fundos no âmbito da Câmara 
Municipal de Água Clara”. 
Considerando ainda que, nos termos do parágrafo único, 
constante no art.2º da Resolução n.º 025/2023, far-se-á 
necessário à nomeação de servidor específico responsável pelo 

suprimento de fundos ora instituído nesta Resolução. 
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR o Sr. Diogo Emanuel Soares como 

servidor responsável pela ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO 
E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SUPRIMENTO DE FUNDOS, no 
âmbito de competência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Água Clara/MS. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 07 dias do mês de 
abril do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 

 



Nº 1373/2025 EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2025. ANO V 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 6/7 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

  



Nº 1373/2025 EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2025. ANO V 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 7/7 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 

 

 


		2025-04-07T16:35:06-0400
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




